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CONTRÁTO n' 19212024

PROCESSO ÁDMINISTRATIVO NO 07212024

cHllr.lna púeLIcA N. oo1/2024

000i 4 0

CONTRÀTO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
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00v2024
ass

A, neste

xxx-72
contratado,

I de abril de

Edital

dos

ispõe a

ições do

ulas

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2(doze) meses, a contaÍ da data da assinatur4 na forma dos artigos 105, 106 e 107

da Lei n' 14.133, de 2021.

2,2 A prorrogação de quc trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preçls
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o aontratado.

Rua Rui Barbosâ, 40 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
E-mail: setor.contÍatos@aguafria.bâ.gov.br

CNPJ: 13-@6.70210001{5 Tel: (75) 98252-4164
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copo de 200 m
2 pães

copo de café com leite de
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R$ 22.920,00

TOTAL R§ 22.920,00
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t. cr,Áusut-,1 TnRCEIRA - REGIME DE ExrcuÇÂo Dos sERvIÇosToRCECIMENTo

3,1. O regime de execução dos se wiços/fomecimento a serem executados pelo CONTRATÀDO, os materiais que serão

empregados são aqueles previstos no Termo de Referênci4 anexo do Edital.

l. ct-Áusur-,1 quARTA - suBCoNTnrr,rçÃo

4.1. Não será adm itida a subcontratação do obj

QUINTA MO

5.2 Em caso de imp

automaticamente pelo

v 5.3 As comunicações en

formalidade, admitindo-se

con icial

A

eletrônica para esse fim;

s. cr-Áusul.L

5.1 O cotrtrato
14.133, de 2021,

ulas normas da Lei no

será prorrogado

sempre que o ato exigiÍ tal

as que ser de

da empresa

ob gaçõ€s

con dô de lano comp ão da

contra uver, do outros

5.6 A te eF
Íisçal ÁNJ

tratação pertin€n

t4.13

anotará nando o

p gu

5.9 inexati para do

co paÉ

5.r0 0 fi do adoção de

medidas ncl

5.1 I No inviab nas do contrato

comunlcara o

5.12 O fiscal do sua responsabilidade,

com vistas à tempestiv

5.13 O fiscal do contrato será auxl le Intemo da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com na êxecução contratual.

5.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratad4 inclusive porante terceiros,

por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não

implica em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

5.15 Os Cestores do Contrato, serão os Secretários Municipais.

5.16 Os gcstores de coDtrato terão atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a

fi nalização, especialmente:

Rua Rui BaÍbosa, 40 - Centro - Agua Friâ - BA - CEP: i1817M00.
E-mail: setor.contratos@aguafÍia,ba.gov.br

CNPJ: 13.«)6.70210mló5 Tel: (75) 98252-8764
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I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

Il - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 0 0 0 I 4 2
III - analisar eventuais alteÍações contratuais, após ouvido o fiscal do contÍalo;

IV - analissÍ os documentos referentes ao recebimento do objeto contÍatado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos rclativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensãq-CapnféS

5.17 O mntratado devElÉ hdiciar reeponóá

co
.,a.:i

com ro§ lvos

o
, celu Whatsapp), com poderes

deste temo de

ou fomecimento do b€m

1p.1fuâÍt!,

5.18 O contÍatado
para representáJo na e

6.0 CLÀUSULÂ SEXTA
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para representá
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XXX, exclú§ivam

6.4 No3. rÉi8lasteÉ
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6.5 No
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ento, pelo valor de R$ XXX
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ído im

6.3 Após o intentgno d€ um

em9q{à as o

siriiôequentes

não d

ariação c

ade

a partir dqs efe!ô§, ros do

ao

seja(m)

s) definfi

uer

legis

ice ofi

ser

do

o de Referênci4

o(s

cta
s)

6.6 Nas.fqfhõ6 finsis, o(s) índ

6.7,,ceú,e(g !íiÍice(§)§gabel
utilizidô(i*:§riá(âo) aalúado( s),

6.8 Na suf&rci3 de são legal
v preço do valor por m

6.9 O reaj

7.0 CLÁUS i- PA
'i.

7.1 O pÍazo paft
anexo a este Con

E.O CLAUSULA OITÀ A_

8,1 As despesas decoÍentes desta

Município, para o exerciçio de 202

própriq prevista no orçamento do

4, na classi

Unidrde Orçsmentária: 6000 Secretâria Municipal de Saúde

Atividade / Projeto:
2019 - Gestões das Ações AdministÍativo Fundo Municipal de Saúde

2023 Cestão das Ações Administrativa das Ações do Hospital Matemidade Luiz Eduardo

Ullidâde Orçametrtária: 4000 Secretâria Municipal de Infraestruturâ e Serviços Públicos

Atividade / Projeto: 2010 Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de InfraestÍutura e Serviços Públicos.

Rur Rui B{rbosa,40 - Ccntro - Fria - BÂ - CEP: 48170400.
E-maili setor.contr.tos@aguafrir.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.702100r{5 Tel: (75) 98252{764

tmo

de

rão reaJ

luídas após a o

{6"Ã

(

).são),para reaj

ser s)

s)

s) de

s) paÍa



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUI FRIA
SECRETARTA DE ADMrNrsrnaçÃo E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso 0C0i43

Unidade Orçamentária: 8000 Secretaria Municipal de Desetrvolvimento Ecoltômico, Agricultura e Meio Ambietrte
Atividade / Projeto: 2034 - Gestão das Ações Administrativa da SecretaÍia Municipal de Desenyolvimento Econômico,

agricultura e meio ambiente

Unidade Orçamentária: 7000 Secretaric dc Assistênciâ Sociâl
Atividade / Projeto: 2026 - Gestão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

Unidsde OrçâmeD

Atividade / Projeto:

tária : 5000 Secrerrrüquiri
2012

"ra,; 
da§ã'çõês n das A Ed Municipal

Elemento de 90000'leutlos
c

á{,y."

Fonte: 1500, 1720

9.0 CLAUSULA NON

V 9,1 O credenciante devení:

a) Exigir o cumprimento de

de sua pÍopostat

b) ExerceÍ o acsrnpanhamento e

registro própdo as faltiàs

encaminhodo os afqo@entos à

c) Notificor a Credencíada por

execu@ doe scruiços/fomecim

as mais a&quadag;

d) Efetuaí o ?oggffi$A pela

Inskurrhrto. r'

C

nt

es assumidas pela Credenciad4 de aco

lmen

to

i§

las ÇontÍafuais e os temos

de

e.2 o credi&i

a) Prestar os

Agoa EÍi&BÂ;

b) MúiEr &rrtrê'ó iiQ.Íodo que

credenciamênto;

c)E

d) Comuni Frr

ifi sso dç

técnica que

e

e di

impossibili cond de fatos que

possam prejudi fomecimento;

e) Manter-se habili

fl Responsabilizar-se integralm

g) Comunicar à CREDENCIANTE qu ção do Contato;

h) ResponsabilizaÍ-se por todos os danos causados à C IANTE e/ou terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo,

provocados pela negligênci4 imprudência ou impeícia quando reparáJas e corrigiJas às suas expensas;

i) RepaÍaÍ, corrigir, remover ou substituir, às suils expensas, no total ou em paíe, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os

serviços/fomecimento efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inÇorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

Rus Rui Brrbosr,40 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000.
E-mail : sctor.contratos@aguafria.ba.gov.bÍ

CNPJ: 13.606.702100l{5 Tel: (7s) 98252-8764
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j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categoÍias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade à Contratante;

k) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira coÍreta, prefeÍencialmente

mediante transferência bancáÍia na conta de titularidade do trabalhador;

l) tnstruiÍ todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

m) Não permitir a utilização de qualqueqmlq[iolo condiçâo de aprendiz para os maiores

de quatoze anos; nem p€rmitiraúli4odo
s

menor de dáoi ams em pro. perigoso ou insalubre.
i

10. CLAUS GA

l0.l Não haveú e dc

I1. CLÁUSULÀ DÉC
"Br

I 1.1 Comete infração ad

a) der causa à inexecução

caus&,àibexecução parcial

inter6se qglêtivo;,.,,

c) der causa à inexecução total do

e

falsa

I E

como

v

notu
I
t

.J
lon

ficado;

não

0

h)

c)

b) der

ou ao

d)

amento d* serviços públicos

ensejal o't@rdanrerlXi: da

apre§€Íitrí.docüÍháitação

I 1.2 Sãddicsdas so co

I) Adv€[É.Í-rciÀ quando'o conta
penaltdlld6ritáls gra.ie (tift. t56,

õ!{§'!Êpo-yçao

' '.l:ir;i:r'
'.{i@i

fi de

§

ll) Impedimênto de deste

Contrato, sempro , da Lei l);

lll) Dec lgl" lic , "g" e "h"
mais grave

do subitem
(art. 156, §5",

tV) Multa;

l) moratória de 2.%

trinta) dias;

pc c€áfo id4 até o limite de 30 (

2) compensatória de 2.% (dois por cento) nexecugão total do objeto;

I1.3 A aplicação das sanções Previstas neste Contato não exclui, em hipótese algum4 a obri8açâo de reparação integral do

dano causado ao Conratante (aí. t 56, §ry, da Lei n' 14.133, de 2021)'

I1.4 Todas as sanções prcvistas neste contrato poderão s€r aplicadas cumulativamente com a mutta (aí. 156, §7', da Lei n'

t4. 133, de 2021).

I 1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de t5 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, d.2O2l).

RuÀ Rui BaÍbosa, 40 - Centro - gua Frir - BA - CEP: ,18170{xx).
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ll.6 Se a multa aplicada e as indenizções cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seá descontada da gara[tia prestada ou será cobrada
judicialmente (aí. 156, §8', da Lei n" 14.133, de 2021).

I I .7 Previamentç ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeftí ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.E A aplicação das sanções rcalizx-se-á €m processo administativo que ilssegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o pÍocedimento prpvisto o art. l5E da Lei n' 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e-êoofi*ar elde eclaração ou contratar

*w

I 1.9 Na aplicação. gq-

a)anaturezaea

b) as peculiaridades do

c) as circunstânÇias

V d) os danos que dela provi

atualizados

Inidôncss.e

aÍ. § da 1_33, de 20 I
I

t

a

Co

160, d

no

relativos

Sü3Éênry1-@ets.y e

Federil. (Art !61,dii.t a,i n" 14.1

e) a imptan:1:q ou o aperfei de programa de integridade, conforme normas e ori

I I .10 Os alos pl&vistos,.como i

Administraçãb Públicú que tam

conJ untaÍnEfie, nos mQSmOs autos

ll.ll A personaliHe Jurídica
facilit{, eocobú oü dissimular
nesse cro, rdos or feiios das

smções dc

ão na fdrrira

mento

seus adm

lação de

pla defesa

cação

Cad

ídos no

licitar

de

de

tvo

íveis deI l.l3 As

reabilitaç

ll.l4 Os

163 da

de z.ações,

não inscri set do órgão

decorrentes con s que mo órgão ora

contratante, na rmat E n" 26, de 13

I I .15 Nenhum

r2. CLÁUSULA DÉCIMA S

12.l O contrato se extingue quando c

para tanto,

que isso ocorra antes do pmzo estipulado

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão do objeto, caso em

que deveú a Administração providenciaÍ a Íeadequação do cronograma fixado para o ÇonFato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respeçtivas sânções administrativas; e

co

Rua Rui Brrbosa, ,í0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: ,l8170-000.
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b) podeÍá a Administração optar pela extinção do con[-àto e, nesse cilso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

rl. cr,Áusul-l oÉcrMA TERcEIRÁ - runuc,lçÃo

13.I Incumbirá ao contratante divulgar o prcsente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na foÍma

prevista no art. 94 dzLei 14.133, de 2O2l, bsm como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao aÍ. E , §2", da Lei n.

12.527, de 20ll c/c aí. 7o, §3', inciso v, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

14. CLAUSULA DECI

l4.l O presente

preceitos de Dire

Privado, Código

Pârágrafo Únicor Os

aos costumes e aos

\,. 14.2 Para todas as q

qualquer outro, poÍ mais pr

IS EA}LI RO

os Con
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA
AGUA FRIA
BA

000:l 4 ?

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS
N".23412021

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a)

Nome

LUCINEIDE BISPO DOS SANTOS.
RESTAURANTE SOL NASCENTE

CPF'C.N.P.J
09.449.590/000í -09

C.G.A da EmprcBa
701000477

EndeÍeço:

Pca DA MATRIZ 45

BairÍo:

CENTRO

CEP:

48170000

Município:
AGUA FRIA

UF:

BA

v CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
- expediÉo desta certidáo até a presente datia em nome do contribuinte acima identificâdo, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias'

A aceitaÉo desta certidão está condicaonada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

www.aguafria. ba.gov. br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidáo emitida via internet em
24110t2024

cêniüo Yátióa dé -22Jo1 12025

Código de Controle da Certidão:

7 3 4 1 .234.2024 1 024.57 4.27 97



MINISTÉR|O DA FAZENDA
Socretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

000i48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIJCINEIDE BISPO DOS SANTOS - RESTAURANTE SOL NASCENTE
CNPJ: 09.449.590/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pêndências em seu nome, reletivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnlêrnet, nos
endereços <http:/irÍb.gov.bP ou <http:/ Ívww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunte RFB/PGFN no 1.751, de2l10l2l14.
Emitida às 14:14:58 do dia 2411012024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210412025.
Código de controle da certidão: 8í 50.F038.84í D.CA07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BÂHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/ 10/2024 14:26

Certidão Negativa de Débitos Tributários 00üi49

(Emitida para os êfêitos dos arts. 1í3 ê 1í4 da loi 3.956 de 11 de dêzêmbÍo dê 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N': 20244,589ÍdÉ1

RÂzÀo soctAL

LUCINEIDE BISPO DOS SA1\ITOS - RESTAURÀNTE SOL NA

tNScRtÇÂo ESTADUAL

076.185.796

CNPJ

09.449.590/000t-09

Fica certificado que não constiam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdicâ acime
idêntificada, Íelativas aos tributos administrados por esta Sêcretaria.

Esta certidão engloba todos os sêus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da PÍocuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteÍiormente.

Émitida em 2411012024, conforme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVÂDA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
oU VIA INTERNET, No ENDEREço httpJ/www.sêÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do csÍtão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fêdêrsl do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCenidâoNegÀtivâ.rpt
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Voltar ililLti50

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

GÃI,íÀ
GÀtxA ECoNôMrcA FEDERÂL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

09.449.590/0001-09

LUCINElDE BISPO DOS SANTOS

PRACA DA MATRIZ 45 / CENTRO / AGUA FRIA / BA / 4817O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perânte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:12110 /2024 a lo/ lt/2o24

Ceftificação Número: 2O24rO12O312r517905021

Informação obtida em 24/lO/2O24 L4:29:76

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíra.gov.br

https://consul!a-crf.câixa.gov.br/consultacrf/pagesJimpressaoisí 111
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Nome: LUCINEIDE BISPO DOS

E FILIÀI S )

CNPJ: 09. 449. 590/0001-09
Certidão n": I3991336 /2024
Expediçào: 24/10/2024, às
Validade : 22/04/2025 - L80
de sua expedÍÇão.

00uj 51

14:24:35
(cento e oitenta) dias, contados da data

:OTrI;}i ,li-,D T a iÁP.l o
I l:'l-i_'l i-a 1':lF;li ilô

CEREIDÃO NEGATIVÀ DE DÉ:BITOS TRABAI,HISTÀS

SANTOS RESTAURANTE SOL NASCENTE (MÀTRIZ

certifica-se que LucrNErDE BrsPo Dos sÀItros - RESTÀIrRÀNTE §oL NÀSCENTE

(uÀERIz E rILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.á1!9.590/0001-09,
NÀo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacíona-I de Devedores
Trabalh.istas.
Certidão emrtid.a com base nos arts. 6C2-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados peJ.as Leis ns." 72.440/20LL e

13.461 /2011, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe fecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇeo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Super j-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitída gratuitamente.

INEORMÀçÃO f MPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justj-Ça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução d.e acordos firmados pel:ante o Minrstério Púb.Lico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titulos que, por
disposiçào 1ega], contiver força executiva.

Íir\.ldr. . :).qa,tta:{..: r:rcl ir'lir. i..s..r'


